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Indicação nº 851/ 2025.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

THIAGO FERNANDES DA SILVA, vereador com assento nesta egrégia Casa Legislativa, subscrito na

forma regimental em vigência, INDICA à Chefe do Executivo Municipal, a Sr? Raimunda Nilda da

Silva Cruz, extensivo à Secretaria Municipal de Segurança, Defesa Social e Mobilidade Urbana —

Sesdem, que informe a esta Casa Legislativa quais providências foram adotadas em relação às

ameaças dirigidas à Prefeita de Parnamirim/RN, seus familiares e escolas do município.

JUSTIFICATIVA

Recentemente, a população de Parnamirim tomou conhecimento, através de diversos canais de

comunicação, de sérias ameaças proferidas contra a integridade física da Senhora Prefeita, de seus

familiares e, de forma alarmante, contra a segurança das escolas da nossa rede municipal de

ensino. Tais ameaças, de natureza criminosa e com potencial para gerar grande instabilidade e

temor na comunidade, exigem uma resposta firme e transparente por parte das autoridades

competentes. A segurança da Chefe do Poder Executivo Municipal, de seus entes queridos e,

principalmente, a proteção de nossas crianças e adolescentes no ambiente escolar são prioridades

que não podem ser negligenciadas. Diante da gravidade da situação e da necessidade de

tranquilizar a população, especialmente os pais, alunos e profissionais da educação, torna-se

imprescindível que esta Casa Legislativa exerça seu papel de fiscalização e solicite informações

detalhadas sobre as ações que foram ou estão sendo implementadas pelo Poder Executivo

Municipal em relação a este grave episódio. A transparência das medidas adotadas é fundamental

para garantir a confiança da comunidade nas instituições e para demonstrar o compromisso da

administração municipal com a segurança e o bem-estar de todos os cidadãos de Parnamirim.

Plenário Dr. Mário Medeiros, 9 de maio de 2025.

Tu ora bu nandoPAGAThiago Fernandes da Silva
Vereador
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